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Prefeitura Municipal de João Monlevade
Fundação Casa de Cultura de João Monlevade

Edital de Chamamento Público nº 04/2026 – Festival Baobá: Pretas Tradições

ATA DE ANÁLISE DE RECURSOS

A Comissão Organizadora do Festival Baobá, Edital nº 04/2026, reuniu-se em 29/06/2026, para análise dos
recursos interpostos por Narjan de Paula Fortes, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o
número 47.016.594/0001-92, José Márcio de Cordeiro Lima, pessoa física, inscrita no CPF sob o número
169.396.448-14, Edson Lu is Ramos, pessoa física, inscrita no CPF sob o número 194.512.988-35,
Madméia Jún ia da C ruz, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número
30.789.126/0001-58 e Rosim eire dos Santos Soares , pessoa física, inscrita no CPF sob o número
009.523.236-21, contra o resultado preliminar publicado em 22/03/2026.

DA TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE

Considerando que o resultado preliminar foi publicado em 22/06/2026 e, conforme previsto na cláusula sétima,
sub-item 7.1, item V do edital, o prazo para interposição de recurso foi nos dias 23 e 24/06/2026 e, considerando
que os recursos foram interpostos em 23/06/2026 e 24/06/2026, respectivamente, os mesmos foram
considerados tempestivos.

DOS FATOS E ARGUMENTOS RECURSAIS

1) Em seu recurso, Narjan de Paula Fortes, questiona a decisão da Comissão que o desclassificou alega que:
“m inha desclass ificação, que ocorreu sob a a legação de ausência da Certidão Negativa de Débitos

Estadua is e que todo o processo de inscrição fo i rea lizado por m eio de sis tema ele trôn ico , no qua l,

em tese, não seria possíve l conclu ir a inscrição sem o devido envio dos documentos exig idos.”

A lega, a inda, que : “após a fina lização do cadastro no sis tema, não há possib ilidade de acesso para

conferência dos documentos anexados, o que im possib ilita verificar se rea lm ente ocorreu a lgum a

fa lha técn ica no envio ou processamento do arqu ivo m encionado.”

2) O recorrente José Márc io Corde iro L im a , inscrito no CPF 169.396.448-14, representante legal da
ART JMB Bebidas, questiona a decisão da Comissão que o desclassificou alega que: “o resultado preliminar do

certame destinou a totalidade das vagas disponíveis para o sorteio entre os candidatos que optaram pela cota étnico-racial
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(Critério II do item 8.9), remetendo os candidatos da ampla concorrência automaticamente para a suplência, sem direito a

participar de qualquer distribuição de vagas, desconsiderando que o Recorrente ostenta uma condição jurídica diferenciada

e preexistente perante o Município.”

Alega, ainda, que “é devidamente habilitado e credenciado no Edital de Credenciamento Geral no 01/2025 (vigente por 12

meses a partir de 23/10/2025) e que o referido diploma municipal fixa em sua Cláusula 1.4 que o credenciamento será

considerado como "critério diferencial" em futuros credenciamentos para participação de eventos do calendário oficial desta

Fundação Casa de Cultura — categoria na qual o Festival Baobá se insere perfeitamente.”

3) O recorrente Edson Luis Ramos , questiona a decisão da Comissão que o classificou para participar do
sorteio de ampla concorrência alega que: “é da cor parda, requerendo sua classificação na vaga de pessoa

negras (pretas e pardas).”

4) A recorrente Madm éia Jún ia da C ruz , questiona a decisão da Comissão que a desclassificou apenas solicita
a reconsideração da Comissão, sem contudo apresentar qualquer argumento que justifique o não cumprimento
das normas editalícias.

5) A recorren te Rosim eire dos San tos Soares , questiona a decisão da Comissão que a desclassificou apenas
informa à Comissão que sua documentação encontra-se devidamente assinada, sem contudo apresentar
qualquer argumento em seu recurso.

DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS

1) A proponente Madnéia Junia da Cruz, interpos o recurso de contrarrazões, sem contudo trazer qualquer fato novo, em
relação ao recurso interposto tempestivamente, diante disso a Comissão analisou os méritos recursais.

2) O proponente Narjan de Paula Fortes, interpos o recurso de contrarrazões, sem contudo trazer qualquer fato novo, em

relação ao recurso interposto tempestivamente, diante disso a Comissão analisou os méritos recursais.

3) Quanto ao proponente José M árc io Corde iro L im a, em suas con trarrazões aduziu que : “O re ferido

Ed ita l nº 01 /2025 assegura a este proponen te o d ire ito de prio ridade e pre ferênc ia em todos os eventos

promov idos pe la P re fe itu ra M un ic ipa l e pe la Casa de Cultu ra de João Monlevade . Sendo ass im , o

preench im ento da vaga no segmento de "Beb idas Industria lizadas" é um dire ito que decorre não apenas da

hab ilitação presente , m as do h is tó rico de credenc iam ento prév io e prio ritá rio do proponente neste m unic íp io .”
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A lega , a inda, que : “houve erro m ate ria l c rasso na ata : c riação de c láusu la inex is ten te no ed ita l nº 04 /2026

(...) e que, conform e se depreende da s im p les le itu ra do ins trum ento convocató rio do Ed ita l nº 04 /2026 , o

sub item 8.9 possu i tão somen te 3 (três) inc isos (I – empreend im entos loca is ; II – pessoas negras /pardas; III –

sorte io púb lico)e inex is te ju rid icam en te uma “c láusu la o itava” den tro do sub item 8.9 ”

“p reenche in tegra lm ente o crité rio de prio ridade do item 8.9 , Inc iso I, do Ed ita l nº 04 /2026, v is to que possu i

sede e res idênc ia comprovadas no Munic íp io de João Mon levade/MG , a lém de seu proprie tá rio se autodec la rar

pessoa parda .”

DA ANÁLISE DAS CONTRARRAZÕES

Quanto aos argum entos apresen tados pe lo proponen te José Márc io Corde iro L im a, a Com issão , em
estrita observância das norm as ed ita líc ias, esc la rece que o Edita l nº 04 /2026 é le i en tre as partes ,

e espec ífico para o CREDENCIAMENTO DE BARRACAS, visando a seleção de empreendedores nas áreas

de alimentação, drinks, bebidas industrializadas, bens culturais comomoda, artesanato e literatura ou

similares do Município de João Monlevade/MG para participação e comercialização desses itens no

FESTIVAL BAOBÁ - PRETAS TRADIÇÕES.

Quanto ao edita l 01 /2025 , em sua cláusu la p rim eira sub-item 1.4 , não garan te exc lus iv idade
aos credenciados, sendo que o credenciamento poderá ser u tilizado em d iagnósticos e
estudos (...), a lém de poder ser conside rado como crité rio d ife renc ia l em fu tu ros
credenciamentos (...), ou se ja , para que essa possib ilidade exp líc ita no re fe rido ed ita l
pudesse ser u tilizada, e la deveria te r s ido contemp lada no ed ita l Edita l nº 04 /2026 , o que não
ocorreu .

Quanto à a legação de que houve erro materia l na ata , há que se escla recer que exis te a c láusu la
o itava (DAS VAGAS DE BEB IDAS), a qua l é com posta dos sub-itens 8.1 ao sub-item 8.13 e o sub-
item 8.9 , de fine os crité rios a serem utilizados quando o número de in teressados hab ilitados em
qua lquer ca tegoria fo r superio r ao núm ero de vagas d isponíve is e no caso específico , o núm ero de
proponentes que se declararam pre tos ou pardos, fo i superio r ao núm ero de vagas d isponíve is , há
que se observar ap licação rigorosa do sub-item 8.9 .

DA ANÁLISE DO MÉR ITO RECURSAL

Cabe ressa lta r que a Com issão prim a pelo fie l cumprim en to dos princíp ios que regem a
Adm in is tração , inscu lp idos no artigo 37 da Constitu ição Federa l, qua is se jam , da lega lidade,
da im pessoa lidade , da m ora lidade , da igua ldade , da public idade , da prob idade adm in is tra tiva ,
da vincu lação ao instrumento convoca tó rio , do ju lgam ento ob je tivo e dos que lhes são
corre la tos.
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DO RECORRENTE NARJAN DE PAULA FORTES

Após aná lise das razões recursa is , in te rpostas pe lo recorren te Narjan de Paula Fortes a
Com issão escla rece que o sis tema de credenciamento fo i conceb ido de m ane ira que não
seria possíve l passar de uma etapa para outra se , de fa to , o docum ento não tivesse sido
devidamente anexado , ass im , esta Com issão , em ju ízo de re tra tação amparado no princíp io
da auto tu te la , reso lve rever a decisão an terio r pa ra ju lga r p rocedente o recurso , de ferindo a
class ificação do proponen te por a tender a todas as exigências previs tas no ed ita l.

DO RECORRENTE JOSÉ MÁRC IO CORDE IRO LIMA

Em que pese os argum entos apresentados pe lo Recorren te , José Márc io Corde iro L im a os
m esm os fo ram deferidos pe la com issão como im proceden tes, uma vez que a decisão
adm in is tra tiva fo i tom ada em estrita observância aos princíp ios da lega lidade, da vincu lação
ao instrumento convoca tó rio e da igua ldade, senão ve jam os:

A cláusu la quarta do ed ita l aduz que :

4- DAS AÇÕES AF IRMAT IVAS

O Festiva l Baobá constitu i uma po lítica púb lica de va lo rização das cu ltu ras a fro-b rasile iras, a fricanas e
a fro -d iaspóricas , concebida com o propós ito de promover a d ive rs idade cu ltu ra l, a igualdade rac ia l, o
combate ao rac ismo e o fo rta lecim en to dos saberes, expressões artís ticas, trad ições, memórias e fo rmas
de empreendedorismo h is to ricamente desenvo lv idas pe la popu lação negra .

Reconhecendo os im pactos persistentes das desigua ldades rac ia is na partic ipação econôm ica , cu ltu ra l e
socia l da população negra, o presen te ed ita l ado ta med idas de ação a firm ativa destinadas a amp liar o
acesso de empreendedores negros aos espaços de comercia lização v incu lados ao even to , contribu indo
para a geração de renda, a c ircu lação de produtos, se rviços e conhecim entos , bem como para a promoção
da represen ta tiv idade nos espaços púb licos de cu ltu ra .

4 .5 As vagas reservadas constituem quan tita tivo m ín im o de partic ipação e não im pedem que
empreendim entos de pessoas negras se jam também se lec ionados pe las vagas de ampla concorrênc ia ,
observados os critérios es tabe lec idos neste ed ita l.

4 .6 Caso o número de inscrições hab ilitadas de pessoas negras seja in ferio r ao quantita tivo de vagas
reservadas para de term inada ca tegoria , as vagas remanescentes poderão ser destinadas aos dema is
cand idatos habilitados.

O sub-item 8.9 da cláusu la o itava aduz que :
8 .9 Quando o número de in teressados hab ilitados em qua lquer ca tegoria ou segmento comercia l fo r
superior ao número de vagas d isponíve is , a se leção observará os segu in tes critérios de prio ridade :

I – empreend im entos sediados ou pertencen tes a pessoas res identes no Mun icíp io de João Mon levade;

II – empreendim entos de pessoas negras (p re tas e pardas);

III – so rte io púb lico .
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Quanto aos argum entos do recorren te , re la tivos ao Ed ita l de C redenciamento 01 /2025 , a
Com issão escla rece que a cláusu la p rim e ira em seus sub-itens 1 .3 e 1 .4 aduzem que:

1 .3 . O credenciamento não im p lica a contra tação ou comercia lizaçao de produ tos ou serviços por parte da
Fundação Casa de Cu ltu ra (...);

1 .4 . O banco de dados fo rmado por me io deste Chamamento Púb lico poderá ser u tilizado em d iagnósticos
e estudos vo ltados à fo rmu lação de po líticas púb licas e estra tég ias de fo rta lecim en to do tu rismo
gastronôm ico no mun icíp io , a lém de poder ser cons ide rado como critério d iferencia l em fu tu ros
credenciamentos para partic ipação em even tos do ca lendário o fic ia l da Fundação Casa de Cu ltu ra.

Portanto , conside rando as norm as do Ed ita l de Chamamento Púb lico nº 04 /2026 o qua l é
específico para o Festiva l Baobá : P re tas T rad ições, e que não fez qua lquer re ferênc ia ao
Ed ita l de C redenciamento 01 /2025 , a Com issão m antém sua decisão an terio r, qua l se ja , a
sup lênc ia im edia ta , sem d ire ito a partic ipa r do sorte io púb lico por não se enquadra r nos
crité rios p revis tos na cláusu la o itava , sub-item 8.9.

DO RECORRENTE EDSON LU IS RAMOS

Em re lação ao recorren te Edson Lu is Ramos, a Com issão rea lizou d iligênc ia e consta tou um
erro fo rm a l em seu fo rm u lá rio de inscrição , quan to à decla ração étn ico rac ia l, ass im , esta
Com issão , em juízo de re tra tação amparado no princíp io da auto tu te la , reso lve rever a
decisão an terio r pa ra ju lga r p rocedente o recurso, de ferindo a class ificação do proponen te
como concorren te para ocupar vaga destinada para co ta rac ia l.

DA RECORRRENTE MADIMÉIA JÚNIA DA CRUZ

A recorren te , inscrita na qua lidade de pessoa ju ríd ica , con form e consta no resu ltado
pre lim inar, fo i desc lass ificada por não te r anexado as Certidões Nega tivas de Déb itos
Federa l e Estadual, descum prindo , portan to o previs to no sub-item 6.3 , a líneas”f” e “g” do
ed ita l.

O ed ita l, que é le i en tre as partes, em sua cláusu la qu in ta aduz que :
5 DAS INSCR IÇÕES E DAS COND IÇÕES DE PARTIC IPAÇÃO

5.7 Todos os documentos ex ig idos neste ed ita l deverão ser enviados no a to da inscrição , por me io do
fo rmu lário e le trôn ico .

5 .8 N ão serão aceitas inscrições incomp le tas , fo ra do prazo ou sem a documentação obriga tó ria .

A cláusu la sexta prevê que :
6 DOS DOCUMENTOS PARA INSCR IÇÃO
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6 .3 DOCUMENTOS OBR IGATÓR IOS PARA PESSOA JUR ÍD ICA

f) Certidão Nega tiva de Déb itos Estaduais;

g ) Certidão Con jun ta Nega tiva de Déb itos Re la tivos aos T ributos Federa is e à D ív ida A tiva da Un ião ;

Portanto , a Com issão em estrita observância das norm as ed ita líc ias, m antém sua decisão
an terio r, qua l se ja , a desc lass ificação da recorren te , po r não cumprir todas as exigências do
ed ita l.

DA RECORRRENTE ROSIMEIRE DOS SANTOS SOARES

A recorren te fo i desc lass ificada por anexar os docum entos obriga tó rios, sem a devida
ass ina tu ra , o que os to rna invá lidos no mundo ju ríd ico .

O ed ita l, que é le i en tre as partes, em sua cláusu la sexta aduz que :
6 DOS DOCUMENTOS PARA INSCR IÇÃO

6.1 DOCUMENTOS OBR IGATÓR IOS PARA TODOS OS PROPONENTES

a) Formu lá rio de Inscrição – Anexo I, dev idamente preench ido e assinado ;

b ) Termo de Comprom isso – Anexo II, devidamente preench ido e assinado;

c) Dec laração de Não Imped imento – Anexo III, devidamente preench ida e ass inada;

d ) Dec la ração de Experiênc ia – Anexo IV , devidamente preench ida e assinada.

Portanto , considerando que um docum ento sem assina tu ra não tem va lidade ju ríd ica e é
considerado um docum ento apócrifo e é tra tado como inexis ten te e , a inda, que a ausência
da assina tu ra no docum ento é class ificada como um víc io fo rm a l insanáve l, a Com issão em
estrita observância das norm as ed ita líc ias, m antém sua decisão ante rio r, qua l se ja , a
desc lass ificação da recorrente , po r não cumprir todas as exigências do ed ita l.

CONCLUSÃO

Considerando os fatos acima expostos e considerando os recursos e as contrarrazões, a Comissão decide:

1 ) Rever sua decisão an te rio r pa ra ju lga r p rocedente o recurso in te rposto por Narjan de
Pau la Fortes , de ferindo a class ificação do proponen te ;

2 ) M ante r sua decisão ante rio r para ju lga r im procedente o recurso in te rposto por José
Márc io Corde iro L im a, mantendo sua class ificação como sup lente , sem d ire ito a partic ipa r
do sorte io púb lico ;
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3) Rever sua decisão an terio r pa ra ju lga r p rocedente o recurso in te rposto por Edson Luis
Ramos, defe rindo a class ificação do proponen te , pa ra concorre r às vagas destinadas a
pessoa negras (p re tas e pardas);

4 ) M ante r sua decisão ante rio r pa ra ju lga r im procedente o recurso in terposto por Madm éia
Jún ia da C ruz, mantendo sua desclass ificação ;

5 ) M ante r sua decisão ante rio r pa ra ju lga r im procedente o recurso in te rposto por Rosim eire
dos San tos Soares, mantendo sua desclass ificação ;

João Monlevade, 29 de junho de 2026.

Gilberto Vicente Barcelos Bruna Lima de Mello

Rosália Cristina de Oliveira Cláudio Tavares Pereira

Ana Caroline Pena Souza


